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Mas entretanto surge a crise de 1383 e nenhum deles gozou as rendas por muito tempo por 
terem escolhido o partido do rei castelhano o que lhes acarreta o apresamento dos bens 
quando D. João Mestre de Avis fica senhor da situação.  

Mais uma vez, a quinta de Canidelo e a da Afurada servem de recompensa por serviços 
prestados sendo doadas a Lourenço Mendes, criado da Princesa D. Beatriz que tomou voz 
pelo Mestre.  

No ano seguinte, confirma-lhe todos os antigos privilégios de terra isenta ... para todo o 
sempre pa elle e todos seos herdeyros e sucessores... »  . Mas não muito seguro da sua 
posse, o novo proprietário solicita nova confirmação, que lhe é dada a 12 de Novembro de 
1385, mantendo os privilégios dos moradores.  

Lembremo-nos que no ano anterior D. João I tinha integrado Gaia e Vila Nova no julgado 
da cidade do Porto e nesse mesmo ano, os moradores daquela cidade tinham destruído o 
seu castelo. 

Em 1434 Lourenço Mendes vende a quinta de Canidelo a Fernão de Sá, filho do Sá das 
galés companheiro de armas de D. João I e a venda é ratificada por D. Duarte. Em 1451, D. 
Afonso V confirma-lhe episodica-mente os privilégios que lhe tinham sido outorgados por 
D. Pedro. Os Sás do Porto, não aceites pelos moradores daquela cidade como alcaides, 
procuram elevar o valor da alcaidaria de Gaia e das terras que aqui possuíam. Mas os 
tempos estavam a mudar e a velha ordem senhorial ressurge num último alento para 
morrer com o rei Africano. 

Entretanto o Bispo do Porto fez valer o seu direito sobre o padroado da Igreja de Santo 
André de Canidelo, conforme atesta o Censual da Mitra por documento de 1455. A sua 
visitação passa a competir ao Arcediago de Oliveira do Douro. 

No Foral que D. Manuel dá a Villa nova de Gaya em 1518, em «... Santandre, terra cháa da 
Gaya anda arrendado o casal dcl Rey a ffernam de anes por oito alqueires de trigo e o casal 
da Igreja a seu genro Joham Fernandez por meio maravedi e vinte e quatro reais ...». Em 
1542 os direitos sobre a Igreja de Canidelo são trocados com a de Santa Maria de 
Gulpi-lhares, ficando aquela agora a pertencer aos Cónegos de Grijó, que não perderam na 
troca. Canidelo era então taxado em 130 libras/ano, enquanto que Mafamude, do padroado 
real 50, Avintes 70, Santa Marinha que era pertença do Cabido em 400 e Va~are5 em 100. 
Pagava ao Bispo do Porto, por ano, 27 alqueires de trigo, 27 de cevada e 20 de milho. 

 

VI -  RAZÕES POLÍTICAS NA CRIAÇÃO DO CONCELHO DE CANIDELO 

Podemos perguntar porque teria D. Pedro criado este Concelho e porque razão foi efémera 
a sua existência? 

Pensamos que as razões são as mesmas do Concelho de Gaia criado por D. Afonso III em 
1255 e o de Vila Nova criado por D. Dínis em 1288, ou seja, a  necessidade de uma terra 
que defendesse os interesses reais na margem sul do rio, face ao poderio dos bispos 
portucalenses acantonados na sua vila em volta da Sé. 



Vejamos os factos então recentes: Em 1355 D. Pedro, ainda infante, está no Porto, onde 
celebra a paz com seu pai, no convento de S. Domingos. 

O Bispo da diocese estava ausente há vários anos por motivos bem poderosos. 

Em 1343 o Conselho do Porto apresentara uma lista de homens bons para ele escolher os 
seus dois juízes. O bispo recusa, pois, era costume nomeá-los de sua livre escolha e impô-
los aos cidadãos. Os que nomeia, em seguida, recusa-os a cidade, que entra em 
amotinação. O bispo recorre para o Papa e os cidadãos para o rei. Depois de uma 
Assembleia na Igreja de Cedofeita onde estão presentes todas as partes interessadas, o 
bispo foge para Tui e lança o interdito sobre a cidade e a diocese, e a excomunhão sobre os 
que acatassem as ordens de D. Afonso IV. Este, aproveitando aquela ausência manda 
inquirir dos limites do Couto episcopal, questão latente entre todos os reis e os bispos 
portucalenses da primeira dinastia. 

Em seguida manda construir uns armazéns do outro lado do Rio da Vila que o bispo 
considera propriedade sua. A questão é levada a Avinhão e em 1351 o rei sofre 
«excomunhão maior». 

Em 1354 procura-se o acordo entre a coroa e a mitra, mas a sentença de S. Jorge não é 
validada pelo Papa e o interdito continua sobre a cidade e só será levantado no tempo de D. 
João I. 

Em 1359 D. Pedro confirma ao bispo D. Afonso Pires a jurisdição sobre alguns coutos, mas 
o problema anterior mantém-se. Em 17 de Junho de 1361 procura regularizar a situação 
doando-lhe toda a jurisdição sobre a cidade, mas nada consegue quanto ao levantamento 
do interdito. A muralha entretanto continuava em construção. 

Cremos, pois, que as razões da criação do Concelho de Canidelo por D. Pedro são 
evidentes.  

Mas porque não reactivou este rei os Concelhos de Gaia ou de Vila Nova? A resposta estará 
numa das resoluções que tomou nas Cortes de Elvas em 1361 onde expressa a sua opinião 
sobre os homens que então estavam à frente dos Concelhos: «os ofícios andavam sempre 
em alghuumas pessoas, e os outros naituraes da terra que os mereçiam os nom aviam... 
aquell que for juiz ou vereador, precurador ou thezoureiro d'algum concelho huum anno, 
que dese dia que sayr de cada um dos dictos ofícios a três annos, nom possa aver em esse 
conçelho nenhum dos dictos ofícios que assy houve». 

D. Pedro procurou com o Concelho de Canidelo encontrar muito mais do que a lembrança 
do padroado de D. Inês; queria ter do seu lado, nesta margem esquerda do rio, homens 
bons ainda livres da venalidade que a outros conhecia, que defendessem os seus interesses 
e os da coroa. 
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